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Prezado Licitante  


Em atenção ao seu questionamento formalmente protocolado em 23.10.2025, referente ao Edital do Processo: 10/2025,  Pregão Eletrônico: nº 01/2025, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção em geral, para atendimento ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto, do Município de Pocrane/MG, sobre a inexequibilidade do valor de referência para os itens: 104, 106, 187, 188, 189 e 190, manifestamo-nos conforme as seguintes considerações:
1. Dos procedimentos de pesquisa de preços
Informamos que o SAAE de Pocrane , em conformidade com o devido processo legal e com o que prevê a Lei nº 14.133/2021, realizou uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa para estabelecer o preço estimado dos itens. 
Essa pesquisa foi conduzida por meio de funcionário do SAAE, do setor de compras e seguiu o que esta descrito no artigo 23 da Lei 14.133/2021, parágrafo II e III, como, por exemplo: coletas de orçamentos junto a fornecedores especializados, análise de contratações públicas similares e consulta a sistemas de custos oficiais, como o  PNCP. 
Por fim, a par de tudo já exposto, muito embora se reconheça a legalidade da pesquisa de preço diretamente com fornecedores, tal prática está ficando cada vez mais adstrita a situações em que Administração não tem alternativas, conforme assentado no Acórdão 1.875/2021.
2. Das oscilações de mercado
Ressaltamos que a flutuação de preços de insumos, é uma característica comum na economia de mercado. A Administração está ciente dessas oscilações, mas a pesquisa de preços realizada refletiu a realidade do mercado à época da elaboração do termo de referência. 
O valor de referência constante no edital representa um parâmetro para que a licitação selecione a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo a ampla competitividade. 
3. Da exequibilidade da proposta
O artigo 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade de preços.  No entanto, a lei exige que, mesmo para propostas que possam ser consideradas de baixo valor, a licitante tenha a oportunidade de demonstrar sua viabilidade. 
Portanto, a mera alegação de que o preço de referência é baixo não é suficiente para a alteração do edital. Cabe ao licitante avaliar seus custos e apresentar uma proposta que garanta a execução completa do objeto, mesmo que com uma margem de lucro reduzida. 
4. Da comprovação da exequibilidade
Ainda, conforme a legislação, a comprovação da exequibilidade cabe ao próprio licitante. Caso sua proposta seja classificada com um valor que a Administração considere potencialmente inexequível, será concedida a oportunidade de demonstrar, por meio de documentos e análises detalhadas, que o preço oferecido é capaz de cobrir os custos e gerar lucro. 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece que a inexequibilidade de preços não é uma barreira intransponível, especialmente se o licitante consegue justificar os preços praticados por meio de sua estratégia comercial. 
5. Da decisão da comissão
Diante das alegações apresentadas, não achamos conveniente cancelar ou suspender todo processo licitatório, mas caso os licitantes não consigam ofertar propostas para estes itens iremos refazer as pesquisas de preços e republicaremos o edital, apenas com os que se frustar, ou der deserto, para poder aproveitar parte do processo que possui 232 itens.  
O valor de referência foi estabelecido com base em pesquisa de mercado e não há indícios de restrição indevida à competitividade. Sendo assim, o edital permanece inalterado, e o certame ocorrerá na data e horário previstos. 
Atenciosamente,

Mislainy de Faria Silva Oliveira 
Pregoeira Municipal .
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